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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

DECRETO N°3.807, DE 08 DE JANEIRO DE 2016. 

"NOMEIA O CONSELHO TUTELAR DO 
MUNICÍPIO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS".  

1,ALDECI APARECIDO LOURENÇO, Prefeito do Município de Conchal, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais; e, 

Considerando o processo de escolha unificado dos conselheiros tutelares realizado no dia 4 de 
outubro de 2015; 

Considerando que a Presidente do Conselho Municipal dos Diretos da Criança e do 
Adolescente — C.M.D.C.A, com base no § 30,  Art.  27, da Lei Municipal n.° 1.265/2001, com 
redação dada pela Lei IV 2.053/2015, oficiou este Executivo solicitando a nomeação dos 
membros escolhidos (titulares e suplentes), 

DECRETA:  
Art.  1° -  Ficam nomeados os Conselheiros abaixo relacionados, 

para comporem o Conselho Tutelar do Município de Conchal, conforme segue: 

Titulares:  Su  lentes: 

Regina Maria  Rossi  Gabriel  

Mariana  Araújo  Rossi  Fadel 

Magda Regina Buzzo 

Juliana Fernandes de Almeida 

Marlete Batista Avigo 

Jessica  Akemi Yassuda  

Rosângela Marques Nascimento 
Gislaine Aparecida de Souza Daniel 

Gleisson Santos de Oliveira 

Daniela Leidiane Chinchio Bronze  

Art.  2° - 0 mandato dos membros do Conse14o Tutelar será de 
4 (quatro) anos, permitida 1 (uma) recondução, mediante novo proc  so  de escolha.  

Art.  3° - Este Decreto entra em vigor na da 
produzindo seus efeitos a partir de 10 de janeiro de 2016, revoga 
contrario.  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMO DE POSSE 

Aos oito dias do mês de janeiro de dois mil e dezesseis, às 8h00, nesta cidade de 
Conchal, Estado de São Paulo, na sala ao lado do Gabinete do Prefeito, em sessão 
solene, compareceram os Conselheiros Tutelares eleitos (titulares e suplentes) para 
tomarem posse aos cargos, assumindo o compromisso de cumprir bem e fielmente os 
deveres e as atribuições que lhes são inerentes, de acordo com a Lei Municipal no 
1.265, de 13/11/2001, e Regimento Interno do CMDCA de Conchal e Estatuto da 
Criança e do Adolescente.  
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Daniela Leidiane Chinchio Bronze  Marlete Batista Avigo 

Sem mais, o prese e Termo vai por mim e pelos demais assinado, para que produza 
seus jurídicos e  le  is efeitos. 

Conchal/SP, 08/de janeiro de 2016. 
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